
ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 

Rua José Alves Bezerra (Zé Agostinho), 585 - Ríachínho 
Telefone: (88) 3541.2769 

Senhor Presidente, 

Nobres Colegas, 

CEP 63540-000 - Várzea Alegre - Ceará 
Site: http://camaravarzeaalegre.ce.gov .br 

ANTONIO GREGÓRIO DE LIMA NETO 
E-mail: agneto13@hotmail.com 

Telefone: (88)9913-5218 

Tenho a honra de encaminhar para apreciação de Vossas Excelências, o incluso 

Projeto de Lei em anexo, que denomina de LUIZ NOGUEIRA LACERDA 

(LUIZINHO), a Rua que fica paralela à Rua Pedro Tenente a Av. Papai Raimundo 

- BR 230 e perpendicular à Rua Santa Ceei/ia e ao Terreno do Sr. Lauzaro 

Menezes, localizada no bairro Alto do Tenente - Várzea Alegre - CE 

~. Atenciosamente, 

VEREADOR 
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. ""' V\J 

~ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE- CE"" 
APROVADO EM 1' DISCUSSÃO: JJ/)t_l_ 

~fj,J 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE -CE t~J 

JOSÊ o~u COSTA 

APROVADO EM 2' DISCUSSÃO: í2Z.J..d0t.2Q2,o, , 

~ -
PRESIDENTE JOSÉ oãí êG'u COSTA ~' 

PRESIDENTE . ~ 

VÁRZEA ALEGRE, CIDADE DO AMOR FRATERNO" 
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PROJETO DE LEI N~ 010/2020- VÁRZEA ALEGRE, 21 DE SETEMBRO DE 2020 

''Denomina rua que indica e adota outras 

providências. " 

A Câmara Municipal de Várzea Alegre - CE: 

Art. 1° -Fica denominada de LUIZ NOGUEIRA LACERDA {LUIZINHOJ a Rua que 

fica paralela à Rua Pedro Tenente a Av. Papai Raimundo - BR 230 e perpendicular 

à rua Santa Cecília e ao Terreno do Sr. Lauzaro Menezes, localizada no Bairro 

Alto do Tenente, Várzea Alegre - CE. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Várzea Alegre - CE, 21 de setembro de 

2020. 

'A4~§M5J&1itdJcr~ NZÍ\ 
VEREADOR 

CÂMAR,~ MUNICIPAL DE VARZEAA 
APROVADO EM 1' DISCUSSÀO· 0'.7tlo~~~ CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE- CE ~t; ' , APROVADO EM 2' DISCUSSÃO: @d.V/ .2fJZV . 

JOSÉ DElli ITU COSTA u 
PRESIDENTE, JOSÉ D · BJTU COSTA 

VARZEA ALEGRE, CIDADE DO AMOR FRA~&/~TE 
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LUIZ NOGUEIRA LACERDA - LUIZINHO como era carinhosamente 
chamado pelos amigos, um Jovem, casado, comerciante, residente a 
Rua Raimundo de Morais Pinho, 72 - Bairro Alto do Tenente nesta 
cidade de Várzea Alegre, filho do casal Raimundo Lacerda e da Sra. 
Neuza Maria Nogueira Lacerda, o filho mais novo do casal que teve 12 
filhos. Nascido no dia 29 de maio de 1983 e veio a óbito no dia 22 de 
Julho de 2018. 

LUIZINHO era um comerciante que sonhava em ajudar ao 
desenvolvimento do nosso município, sempre atuando ao lado do seu 
irmão Raimundinho geraram empregos e obtiveram sucesso. 

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEAALEG 
APROVADO EM 1' DISCUSSÃO .f!ZJ..dQ_j'J?i/l.rJ 

JOSÉ ~*ITU COSTA 
PRESIDENTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE VARZEAALEGk' 
APROVADO EM 2' DISCUSSÃO: CiZ.J ;ÍQJ2fi2f) 

JOSÉ D~ COSTA . 
PRESIDENTE 

VÁRZEA ALEGRE, CIDADE DO AMOR FRATERNO" 
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GoVElrl'IO ele 

tVWIEAALIGH 
,·,:;j Secretaria de Obras e Urbanismo 

~cio Nº 012/2020 

iárzea Alegre - CE, 07 de outubro de 2020. 

l'\xmo. Sr. 
José Déner Bitu Costlli f esidénte da Câ.mara Ml\lllÍcipal de Várzea, Alegre: 

iSTA .. 
f~~ os nossos cordiais, cum~imentos, ve~ho por mefo deste,, infornmar que a R1i,11 mr:mc::ionada nc, 

ffic10. N". 4.1· 2/2. 020, es. ta locahzada no Bamo Alto do Tenente, paraJela à Rua J.l:1:drn T,,nente -1: a e venida Papai Raimundo - BR 230 e perpendicular à Rua Santa Cecília po:;.sui as seguit11tes 

·mensões: 6 metros de largura e 36,50 metros de comprimento. 

em mais para o momento, encllll1itiliam(~S votos de ekvada estima e a.preÇo, 

CÂMARAMIJNICIPAL DE Vli,RZEML!;Gll~;~ 

Af~OVADO~M 1'0e:Ym;h;~ /jj:='-"''º'~ 
JOSÉ ~iru COSTA 

PRE.S!OEMTE 

llqa Regina <le Cai-valho, n° 485 -certtro - CliP:63.540-000 - Várzea Aler~re/Cll 

"Várzea Al'11gre Tema do Amor Fraterno" 



L 

Govcr~:ú d<: 

VÁRZEA Al.í:GRE 

A rua sem denominação oficiai paralela a rua Pedro Gonçalves de 
Morais (Pedro Tenente) e a Av Papai Raimundo - BR 230 e 
perpendicular à rua Santa Cecília e ao terreno do Sr. Lausaro Meneses. 

CÂMARA MUNICIPAL DE A 
APROVADO EM 1' DISCuss· V RZEAALEGRE. e, 

AO. J7Z.;_:JQ !202f) 

JOSÉ&\ . 
PRES/DE~fEU COSTA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE· CE 
APROVADO EM 2' DISCUSSÃO: jJJ_J;:f{).}'2QW . 

JOSÉ DE~ COSTA ··-·· 
PRESIDENTE 
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(_ l·. I' (1,13.+0-UU!l - V,ír;_c,1 Alegre - Cenn'1 
l-_ .. 111;\ i 1: r;i m :11·,1 \ .,1 ·á: hot 111 <1 i Lrom 

>, i t t: \U.UF _,_·;1 111:11·~1 \ a 1·;,l' :1 ,1 IL' 0 l'L' ,_e~': u o\'. h r 

OFÍCIO Nº. 419/2020 - VAHZEA ALEé,FE-CE !e/ DE OUTUBRO DE 2020 

Senhor Prefeito: 

Vimos pelo presente encaminhar a Vossa Exce!ênoa, cópias dos PROJETOS DE LEI 

Números 006 e 010/2020, em anexo, de autoria do Vereador ANTONIO GREGÓRIO DE 

UMA NETO, abaixo re!aoonados· 

- Pro;eto de Lei Nº'. 00é,2020, q11c' aenormna de LUIZ FlÁ VIO BEZERRA COSTA 

(FLA VIN/-10), a rua que fica pâralelâ c1 f?uc1 J0A0 ALVES DE MORAIS e perpendicular a 
Rua ANTONIO GONÇALVES DA C05TA, ba•1-ro Sanharo! - Várzea /)egre -Cearé; 

- Pro;eto de Lei Nº. 010;2020, que deoomma de LUIZ NOGUEIRA LACERDA 

(LUIZIN/-10), a Rua que fica para/e/d a Rua PEDRO TENENTE a A V. PAPAI RAIMUNDO 

- BR 230 e perpendicular a Rua SANTA CECÍLIA e ao terreno do Senhor Lauzaro 

Menezes
1 

localizada no bairro Alto do Tenente, Várzea Alegre - Ceará. 

Atenciosamente, 

1 

<:;;$1 
JOSÉ Qfl-Vt:R BITU COSTA 

PRESIDENTE 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR: 

JOSÉ HELDER MÁXIMO DE CARVALHO 

DD PREFEITO MUNIOPAL 

/1/?/F 1 11./J,RL, C!I> 1/)L nu. !MOR Fl/.i YFH.VO" 

f;,,./yJ]o .X) 

t1tw11ttn{) .. 
~--·-~- j 


